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STJ julgasel Pl nao recuperavel integra base dos
créditosde PIS e Cofins

A 12 Secdo do Superior Tribunal de Justica comecou ajulgar se o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPl) ndo
recuperavel, incidente sobre a operacdo de compra de mercadoria para revenda, integra a base de calculo dos créditos de
PIS e Cofins.

Gustavo Lima/STJ

A guestdo esta sendo apreciada no Tema 1.373 dos recursos repetitivos,
com definicdo de tese vinculante. O julgamento foi interrompido por
pedido de vista do ministro Paulo Sérgio Domingues.

Até o momento, apenas arelatora, ministra Maria Thereza de Assis
Moura, apresentou voto. Ela propds posicdo mais benéfica a Fazenda,
afastando o 1Pl n&o recuperavel dabase de célculo dos créditos das
contribuigdes.

O pedido de vistafoi solicitado pelo ministro Paulo Sérgio porque o
tema sb chegou a ser enfrentado pela 22 Turmado STJ. A 12 Turma, que
ele integra e que também se dedica a temas de Direito Piblico, nunca
enfrentou a quest&o.

| Pl nAorecu per éVEI Para Maria Thereza de Assis Moura, IPI no recuperavel

néo integra a base de célculo dos créditos de PIS e Cofins

A questdo é reflexo direto da chamada “tese do século”, firmada pelo
Supremo Tribunal Federal em 2017 para excluir o ICMS da base de
célculo das contribuicdes ao PIS e Cofins.

Em dezembro de 2022, a Receita Federal publicou a Instrugdo Normativa 2.121/2022 para fixar que as parcelas do valor
de aquisi¢ao dos itens ndo sujeitas ao pagamento de PIS e Cofins ndo geram direito a crédito de IPI.

Para 0 6rgdo, se 0 ICMS néo deve gerar crédito das contribuigdes, o IPI também ndo deve fazé-lo. A alegagdo dos
contribuintes, no entanto, € de que, no caso do I Pl ndo recuperdvel, ndo existe autorizagdo legal para exclusdo da base de
calculo dos créditos.

Para a ministraMaria Thereza de Assis Moura, ainstrucdo normativa ndo tem qual quer ilegalidade, ja que ela apenas
explicitou o entendimento decorrente dainterpretacdo sistematica das leis que regem as contribuicdes de PIS e Cofins.

Elafaz referéncia ao artigo 3°, parégrafo 22, inciso |1, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003. Assim, o | Pl néo recuperavel
nao integra a base de cé culo dos créditos das contribui¢tes em questao.

Foi proposta a seguinte tese:

O IPI ndo recuperavel incidente sobre a operacao de entrada ndo integra a base de apuracéo dos créditos de
contribuicéo ao PISPase e Cofins.
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